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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 03 

 

Processo nº 1873/2025  

Pregão Eletrônico nº 038/2025  

 

1. DOS ESCLARECIMENTOS. (extraído do e-mail encaminhado pela empresa)  

 

Nossa empresa interessada em participar da referida licitação no LOTE 1, vem solicitar a esta 

conceituada Companhia esclarecimentos conforme segue: 

  

1)    Nossas peças atendem ao especificado, porém nosso sistema de fechamento é em ferro 

fundido nodular GGG 40 com 18% de alongamento e pintura epóxi a pó com espessura de 

150 micra. 

2)    O comprimento de nossas peças são de190mm 

  
Podemos ofertar nossos modelos ? 

  
Esclarecemos que nossas peças são fornecida conforme o Anexo XX Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 05/2017 do Ministério da Saúde, alterado pela Portaria 888, de 04 de maio de 2021, que 

estabelece que todos os materiais que tem contato com água deverá possuir LAUDO DE 

POTABILIDADE, conforme Art. 14 Item VII que estabelece a responsabilidade do órgão perante os 

fornecedores.  

 

2. RESPOSTA.  

 

Tendo em vista o questionamento encaminhado, cumpre-nos informar que: 

 

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar, as especificações requeridas são em consonância 

com  alguns principais fatores: 

 

-Adaptabilidade operacional; 

-Adaptabilidade às nossas redes/ramais; 

-Experiência de compras anteriores. 

 

Logo, o descritivo solicitado bem atende nossa demanda, tornando os reparos mais eficazes. 

 

Vale frisar, portanto, que não nos cabe julgar, neste momento, quais empresas tem a habilitação 

técnica para participar do Certame, haja visto o direito de todos em participar. Por sua vez, a etapa 

de análise de marcas, modelos e catálogo de fornecedores sucede a fase de disputa. 

Portanto, a recomendação trivial e legal é que os próprios interessados se atentem às especificações 

e assimilem se o seu material é compatível com o exigido. Pois,  só aceitaremos materiais 

compatíveis com o constante no TR. 

Assim sendo, no momento pertinente, solicitaremos catálogo e/ou amostra para análise do material 

proposto. 

 

São Carlos, 02 de setembro de 2025 

 

 

Diego Sanchez Mastrantonio 

Pregoeiro 
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